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LEI Nº 2910 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.
Restabelece normas para a fixação, lançamento e arrecadação de tarifas dos serviços de água e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A retribuição pela prestação de serviços de abastecimento de água pelo Município será feita por meio de tarifas.

Art. 2º. As tarifas de água incidirão sobre toda a economia predial localizada em logradouros atendidos pelas respectivas redes.

Art. 3º. A água será paga mensalmente a um preço básico por metro cúbico, de acordo com a classe descrita na tabela constante neste artigo:

	Classe
	Quantidade de m3 consumidos
	Valor em % da UPM por m3

	1
	De 01 (um) a 10 (dez)
	2,42 (dois vírgula quarenta e dois)

	2
	De 11 (onze) a 15 (quinze)
	2,86 (dois vírgula oitenta e seis)

	3
	De 16 (dezesseis) a 20 (vinte)
	3,30 (três vírgula trinta)

	4
	Acima de 20 (vinte)
	3,63 (três vírgula sessenta e três)

	1 Social
	De 01 (um) a 10 (dez)
	2,06 (dois vírgula seis)

	2 Social
	De 11 (onze) a 15 (quinze)
	2,43 (dois vírgula quarenta e três)

	3 Social
	De 16 (dezesseis) a 20 (vinte)
	2,80 (dois vírgula oitenta)

	4 Social
	Acima de 20 (vinte)
	3,08 (três vírgula oito)


Parágrafo Primeiro: Terão direito a tarifa social descrita na tabela deste artigo os titulares de unidade consumidora que comprovadamente estejam inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais – Cadúnico e beneficiários do programa bolsa família.

Parágrafo Segundo: A tarifa social será implementada no mês seguinte que o usuário comprovar perante a Secretaria de Finanças sua condição de beneficiário.

Parágrafo Terceiro: Caso o usuário beneficiário da tarifa social deixa de se enquadrar nos requisitos descritos no parágrafo primeiro deste artigo, deverá comunicar tal fato a Secretaria de Finanças no prazo de até 10 dias, cabendo a Fazenda Pública caso não cumprido tal determinação pelo usuário em proceder de ofício a alteração no cadastro, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.

Art. 4º. A unidade territorial, quando ligada à rede de água, pagará o serviço como se economia predial fosse.

§1º. A ligação de água destina-se apenas à própria serventia do usuário, a quem cabe evitar desperdícios, poluição ou o fornecimento de água a terceiros, mesmo a título gratuito.

§2º. É vedado ao usuário a derivação de ramais coletores ou instalações prediais de água de sua serventia para atender a outros imóveis, ainda que de sua propriedade, salvo com prévia autorização do Município.

Art. 5º. A tarifa de água é devida pelo proprietário do prédio, a partir do 30º (trigésimo) dia, contados da instalação e funcionamento da rede no logradouro.

Art. 6º. Além da tarifa de consumo, o Município cobrará taxa de expediente prevista em regulamento próprio, tarifa de ligação, de religação de serviços complementares previstos no anexo I desta Lei, bem como as penalidades descritas no art. 19.

Art. 7º. O lançamento e arrecadação das tarifas e custo dos serviços previstos nesta Lei efetivar-se-ão em nome do proprietário ou possuidor do imóvel mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão de matrícula do Registro de Imóveis ou contrato de compra e venda com firma reconhecida que comprove a posse;

b) Carteira de Identidade e CPF.

§1º. O titular da unidade consumidora é responsável perante o Município pelas dívidas correspondentes à prestação dos serviços de abastecimento de água, bem como multas decorrentes de infrações ao presente regulamento.

§2º. Em caso de alienação do imóvel, o adquirente ou o vendedor deverá solicitar junto a Prefeitura Municipal a alteração cadastral correspondente, apresentando a documentação comprobatória.

Art. 8º. O pagamento da tarifa de consumo deverá ser realizado até o 15º (décimo quinto) dia do mês vencido.

Art. 9º. O não pagamento das tarifas no prazos estabelecidos, acarretará, além da suspensão do fornecimento do abastecimento de água nos moldes desta Lei, a multa de 2% (dois por cento), juros de mora de 1% ao mês, correção monetária e custas judiciais se o débito for levado a à cobrança judicial.

Art. 10. O Município instalará hidrômetro em cada economia predial, ficando o mesmo localizado dentro dos limites da propriedade particular, o mais próximo possível da entrada, em abrigo especial que o projeta contra choques e ação de interpéries.

Parágrafo Único: O valor do hidrômetro será ressarcido pelo proprietário do imóvel em até 10 (dez) parcelas mensais sucessivas, juntamente com as faturas mensais de fornecimento de água.

Art. 11. O proprietário do imóvel fica responsável pela conservação do hidrômetro.

§1º. Em caso de avarias, as despesas do conserto deverão ser custeadas pelo proprietário do imóvel.

§2º. Caso não haja conserto no prazo de até 30 dias da data que o consumidor for comunicado da irregularidade no hidrômetro, o município providenciará a instalação de novo hidrômetro, cujo custo será novamente cobrado do proprietário do imóvel, nos termos do parágrafo único do art. 10 desta Lei.
Art. 12. Somente o Município ou empresa devidamente credenciada por esse poderá instalar, reparar, renovar, deslocar ou substituir o hidrômetro, ficando o infrator sujeito as multas previstas nesta Lei.

Art. 13. A leitura do hidrômetro para medição do consumo de água será feita mensalmente, sendo arbitrada a média de consumo dos últimos 06 (seis) meses, no caso de não ser possível a realização da medição por anormalidade do funcionamento do equipamento.

Parágrafo Único: Caso não seja possível calcular o valor acima com base na média das 6 (seis) últimas medições realizadas, os valores a serem cobrados mensalmente serão os relativos a imóveis que não possuem hidrômetros instalados previstos na presente Lei.

Art. 14. O fornecimento de água ao imóvel, será interrompido nos seguintes casos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nesta Lei:

I – impontualidade no pagamento de tarifas, multas e demais materiais e serviços;

II – interdição judicial ou administrativa;

III – ligação clandestina ou abusiva;

IV – falta de cumprimento de outras exigências desta Lei.

§1º. A interrupção será efetuada decorridos os seguintes prazos:

I – 3 (três dias) úteis após a data de notificação, nos casos previstos nos incisos II, III e IV;

II – 15 (quinze) dias corridos após a data de notificação do débito nos casos previstos no inciso I.

§2º. Cessados os motivos que determinaram a interrupção, ou, se for o caso, satisfeitas as exigências estipuladas para a ligação, será restabelecido o fornecimento de água, mediante o pagamento do preço do serviço correspondente.

§3º. As ligações de água serão suprimidas:

I – por solicitação do titular do domínio útil, caso o prédio perca as condições de habitabilidade por ruína ou demolição;

II – restabelecimento irregular do fornecimento de água.

Art. 15. Enquanto o Município não instalar hidrômetro, em imóvel já ligado à rede de água, será cobrada a tarifa correspondente a um consumo de 15 (quinze) metros cúbicos.

Art. 16. Na falta de êxito na cobrança amigável ou administrativa dos créditos do Município, além da aplicação das disposições restritivas previstas nesta Lei, os valores serão lançados em Dívida Ativa e posteriormente serão objeto de protesto e ou cobrança judicial.

Art. 17. Fica assegurado aos servidores autorizados pelo Município o acesso às instalações de água, áreas, quintais ou terrenos para realização de vistorias de inspeção a essas instalações.

Art. 18. Ocorrendo o aumento extraordinário do consumo devido a vazamentos invisíveis na instalação predial, poderá o Município, a requerimento do usuário, deduzir, para efeito de cobrança do consumo, a diferença entre o consumo e a média de consumo dos 6 (seis) meses anteriores, acrescidos de uma taxa de 30%.

Parágrafo Único: Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias após a notificação ao usuário e não reparado o motivo que causou o consumo extraordinário, será cobrado de forma integral o consumo registrado pelo medidor.

Art. 19. Serão punidos com multas, mediante “Termo de Notificação de Irregularidade”, em formulário próprio, contemplando informações necessários ao registro da irregularidade as seguintes infrações:

I – intervenção de qualquer modo nas instalações dos serviços públicos de água;

II – ligações clandestinas de qualquer natureza canalizadas à rede distribuidora de água;

III – violação, danificação dolosa ou retirada de hidrômetro;

IV – utilização de canalização de uma instalação predial para abastamento de água de outro imóvel;

V – início da obra de instalação de água em loteamentos ou agrupamento de edificações, sem prévia autorização do Município;

§1º. O valor da multa referido nos incisos anteriores será de 100 (cem) vezes o preço básico do metro cúbico de água acrescida da despesa de regularização.

§2º. Em caso de reincidência, o valor da multa a ser cobrada será em dobro.

§3º. Independente da aplicação da multa e conforme a natureza e/ou gravidade da infração, poderá o Município interromper o abastecimento de água observando as disposições da presente Lei.

§4º. O pagamento da multa não elide a irregularidade, ficando o infrator obrigado a regularizar as obras ou instalações que estiverem em desacordo com as disposições contidas nesta Lei.

§5º. Para o exercício do contraditório e da ampla defesa é a assegurado ao infrator o direito de recorrer ao Município no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação ou da data que o agente público certificar eventual negativa de recebimento da notificação pelo infrator.

§6º. Do recurso interposto haverá deliberação, cuja decisão deverá ser comunicada ao usuário por escrito.

Art. 20. Não se submetem a presente Lei os usuários de água residentes no interior do município que sejam abastecidos por associações hídricas.

Art. 21. Revogada a Lei Municipal nº 1630/2003 e suas alterações posteriores, esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 11 DE DEZEMBRO DE 2017.
                  João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.

Andrei Poersch Becker,

Secretário de Administração.
ANEXO I

RECEITAS INDIRETAS DE SERVIÇOS

	ITEM
	SERVIÇO
	VALOR

	01
	Ligação Nova
	0,50 UPM

	02
	Religação
	0,40 UPM

	03
	Mudança de local do hidrômetro
	0,40 UPM

	04
	Ligação Nova (tarifa social)
	0,40 UPM

	02
	Religação (tarifa social)
	0,30 UPM

	03
	Mudança de local do hidrômetro (social)
	0,30 UPM


